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Apresentação  

Edital é o documento que faz a comunicação de uma resolução oficial de interesse geral (público), 
emitido pelo poder público que está em busca da contratação de uma empresa para a realização de 
um serviço específico. 

O IPSEMG publica editais de credenciamento com previsão de contratação de prestadores de 
serviço de assistência à saúde, em várias modalidades e especialidades para todo Estado de Minas 
Gerais, conforme a necessidade, disponibilidade orçamentária/financeira e conveniência 
administrativa do IPSEMG. 

Nesta cartilha constam informações básicas sobre a participação de pretensos prestadores de 
serviços de saúde em editais de credenciamento, visando a contratação junto ao Instituto. 

Informações disponíveis no portal www.ipsemg.mg.gov.br. 
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1. Legislação 

O credenciamento do IPSEMG é regido pela seguinte legislação: 

 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

 Decretos nº 44.405, de 7 de novembro de 2006; 

 Edital e minuta contratual aprovados pela Procuradoria do Instituto e publicada no site 
do IPSEMG: http://www.ipsemg.mg.gov.br/ipsemg/portal/m/site/editais/3700-
credenciamento/522/561 . 

 

 

 

2. Etapas do Credenciamento      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

2.1 - Etapa 1: Verificar Edital                            

Os interessados poderão examinar o Edital e seus anexos, identificar ramo(s), município(s) e 
especialidade(s) buscados pelo Instituto,  bem como tomar conhecimento da documentação 
necessária para sua formalização nas regionais do IPSEMG, conforme sua região ou  por meio do 
endereço eletrônico do IPSEMG: www.ipsemg.mg.gov.br . 

 

 

 

2.2 - Etapa 2: Participar do Edital  

Caso o pretenso prestador se enquadre nas exigências previstas no edital publicado e tenha o interesse 
em participar, deverá enviar digitalizados em formato PDF, por e-mail, o requerimento e demais 
documentos exigidos no edital, devidamente vigentes, preenchidos e assinados, para o endereço 
eletrônico correspondente à sua cidade informado no site www.ipsemg.mg.gov.br / Editais / 
Credenciamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=44405&ano=2006&tipo=DEC
http://www.ipsemg.mg.gov.br/ipsemg/portal/m/site/editais/3700-credenciamento/522/561
http://www.ipsemg.mg.gov.br/ipsemg/portal/m/site/editais/3700-credenciamento/522/561
http://www.ipsemg.mg.gov.br/
http://www.ipsemg.mg.gov.br/
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2.3 - Etapa 3: Análise documental e técnica 

a) Análise documental pelo IPSEMG; 

b) Análise técnica, com possível visita técnica in loco, a critério do IPSEMG; 

c) Habilitação e divulgação, no IOF/MG e no site www.ipsemg.mg.gov.br, dos prestadores inabilitados 
e dos habilitados a serem credenciados junto ao IPSEMG, conforme previsto no edital. 

 

2.4 - Etapa 4: Efetivação do Credenciamento 

a) Análise de disponibilidade orçamentária e financeira para o credenciamento; 

b) Autorização para a tramitação da efetivação do contrato – o prestador a ser credenciado receberá 
o contato do IPSEMG informando sobre a autorização para seu credenciamento; 

c) Entrega pelo prestador na regional do IPSEMG da documentação atualizada, original e cópia. 

d) Tramitação do processo de credenciamento; 

e) Elaboração de contrato e assinatura do mesmo pelo IPSEMG; 

f) Disponibilização no SEI de contrato para assinatura do prestador - o prestador receberá e-mail do 
IPSEMG avisando sobre a disponibilização de seu contrato no SEI para assinatura; 

g) Após as devidas assinaturas, o contrato será publicado no Diário Oficial do Estado de MG; 

h) Cadastro do contrato no sistema do IPSEMG; 

i) Autorização para atendimento aos beneficiários do Instituto - o prestador receberá e-mail do 
IPSEMG avisando do cadastro de seu contrato junto ao Instituto, onde será enviada a matricula/login 
para acessar o sistema do IPSEMG com orientações de acesso, dentre outras.  

 

 

3. Observações importantes:   

 
3.1. Se inabilitado, o pretenso prestador poderá participar do edital novamente, desde que se adeque 
em tempo hábil, ou seja, antes do término da vigência do referido edital. Nesse caso, deverá enviar 
novamente, digitalizada e por e-mail, toda documentação completa legível, vigente e de acordo com 
edital de participação, à sua respectiva unidade regional. 
 
3.2. A contratação dos habilitados será conforme a necessidade e conveniência administrativa do 
IPSEMG, por instrumento de prestação de serviços, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, regras de atendimento, pagamento, acompanhamento da execução dos 
serviços e demais normas, conforme previsto no edital. O não credenciamento dos 
interessados/habilitados não estabelece ou gera qualquer obrigação ao IPSEMG. 
 

3.3. Sendo habilitado, o pretenso prestador deverá apresentar documentação atualizada, original e 
cópia, à sua respectiva unidade regional. 

 

3.4. O prestador habilitado cuja contratação for autorizada, deverá se cadastrar no sistema SEI! Como 
usuário externo (vide item 4). 
 
3.5. Após entrega da documentação atualizada, o pretenso prestador deverá aguardar o recebimento 
do contrato no sistema digital SEI, para assinatura do(s) responsável(is) pela administração do 
prestador, que deverá ser feita o mais breve possível, através do referido sistema. 

http://www.ipsemg.mg.gov.br/


 

6 
 

 

3.6. Após assinatura, o prestador deverá aguardar e-mail com login e senha para início dos 
atendimentos aos beneficiários do Instituto, de acordo com o contrato assinado entre ambas as partes, 
vigência e valor pactuado. 
 
3.7. No decorrer da vigência de seu contrato, o prestador credenciado deverá comunicar qualquer 
alteração necessária para a devida atualização no contrato/site do Instituto (alteração de razão social, 
mudança de endereço, de telefone de contato, sócios, especialidade, etc): 
 
3.8. Comunicar ao IPSEMG, por escrito, eventuais mudanças de endereço, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias da sua ocorrência, facultando-se ao IPSEMG a realização de vistoria técnica e análise 
da conveniência em se manter os serviços no novo endereço.  
 
3.9. Manter seus dados cadastrais junto ao IPSEMG devidamente atualizados, informando 
formalmente ao INSTITUTO quaisquer alterações imediatamente após a sua ocorrência, para fins de 
atualização.  
 

3.10. Alterações de endereço, razão social, sócios: o prestador deverá apresentar os seguintes 
documentos atualizados de forma digital, por e-mail, à unidade Regional do IPSEMG da capital ou do 
interior do estado de MG, responsável pela jurisdição do município em que é credenciado: 

3.10.1. Oficio informando sobre a alteração; 
3.10.2. Documento de alteração do contrato social (Pessoa Jurídica); 
3.10.3. CNPJ; 
3.10.4. Alvará de localização e funcionamento; 
3.10.5. Alvará da vigilância sanitária; 
3.10.6. Certidão negativas de Débitos referente à Fazenda Estadual, INSS e FGTS. 

 
   Com base na documentação acima será realizado um Termo Aditivo/Termo de Apostila ao 
contrato para a atualização. 
 

 

4. Cadastramento SEI para assinatura do contrato   
 
As instruções para cadastramento e assinatura do contrato no SEI encontram-se no link: 

http://planejamento.mg.gov.br/sites/default/files/documentos/gestao-governamental/gestao-de-

ti/usuarios_externos_0.pdf  

 

 

5. Dúvidas Frequentes      

 
a) Como credenciar junto ao IPSEMG?  

R: O prestador interessado deverá participar do edital vigente, disponibilizado no site do 
IPSEMG: http://www.ipsemg.mg.gov.br/ipsemg/portal/m/site/editais/3700-
credenciamento/522/561 . 

 
 
 

http://planejamento.mg.gov.br/sites/default/files/documentos/gestao-governamental/gestao-de-ti/usuarios_externos_0.pdf
http://planejamento.mg.gov.br/sites/default/files/documentos/gestao-governamental/gestao-de-ti/usuarios_externos_0.pdf
http://www.ipsemg.mg.gov.br/ipsemg/portal/m/site/editais/3700-credenciamento/522/561
http://www.ipsemg.mg.gov.br/ipsemg/portal/m/site/editais/3700-credenciamento/522/561
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b) Quem pode participar do edital? 

R: Poderá participar do edital o pretenso prestador se enquadre nas exigências e definições 
previstas no edital publicado e tenha o interesse em participar. 

  

c) Como fazer se o ramo / especialidade / município não está(ão) contemplado(s) no edital? 

R: Não é possível a participação no edital atual. 

 
d) Posso enviar documentos digitalizados para participação no edital? 

R: Sim. O requerimento e demais documentos exigidos no edital, devidamente vigentes, 
preenchidos e assinados, deverão ser enviados por e-mail, digitalizada, em formato PDF, para o 
endereço eletrônico correspondente à sua cidade informado no site www.ipsemg.mg.gov.br / Editais 
/ Credenciamento. 

 

e) Posso enviar documentos pelo correio ou entregar pessoalmente na regional do IPSEMG 
para participar do edital? 

R: Não. O requerimento e demais documentos exigidos no edital, devidamente vigentes, 
preenchidos e assinados, deverão ser enviados por e-mail, digitalizada, em formato PDF, para o 
endereço eletrônico correspondente à sua cidade informado no site www.ipsemg.mg.gov.br / Editais 
/ Credenciamento. 

 

f) O que o IPSEMG considera válido para fins de comprovação da regularidade sanitária?  

R: São aceitos: 

a) Alvará Sanitário vigente;  

ou 

b) Alvará Sanitário vencido acompanhado do protocolo de solicitação de novo alvará, desde 
que o mesmo tenha sido solicitado à autoridade competente entre noventa e cento e vinte 
dias antes do término de vigência do alvará, em conformidade com a Lei Estadual 
22.447/2016; 

ou 

c) Relatório de inspeção emitido pela Vigilância Sanitária para solicitação de novo alvará, 
desde que esteja em conformidade com a legislação sanitária vigente e indique a 
aprovação da Vigilância Sanitária para expedição do alvará sanitário. 

 

g) Qual valor pago pela consulta e procedimentos ofertados? 

R: O valor pago é de acordo com a Tabela de honorários e serviços para a área de saúde do 
IPSEMG publicada no site do Instituto.  

 

h) Há credenciamento para prestadores de serviços de outro Estado? 

R: Não. O credenciamento é somente para prestadores de serviços de saúde localizados dentro 
do Estado de MG. 

 

 

http://www.ipsemg.mg.gov.br/
http://www.ipsemg.mg.gov.br/
http://www.ipsemg.mg.gov.br/ipsemg/ecp/files.do?evento=download&urlArqPlc=tabela_de_honorarios_e_serv_area_saude_ipsemg_-_maio_2018_11-07-2018.pdf
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